
 

 

 

 

                   DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS – DOS 

 

 

     

          AVISO N.º  14/2023 

 
 

 

O DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS – DOS, 

cumprindo sua atribuição de promover a uniformização das 

atividades administrativas, vem por meio deste Aviso tornar 

público o Índice de Reajuste para os serviços de TELEFONIA 

FIXA, aplicável aos contratos decorrentes do PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º 1741/2021. 

 

 

1. DA LEGALIDADE  

 

Previsão legal contida no art. 75 do Decreto Estadual n.º 4.993/2016 para a 

concessão do reajuste de preços e o Índice de Serviços de Telecomunicações – IST 

estabelecido no edital dos Pregão Eletrônico de n.º 1741/2021:  

 

 

Anexo I – Termo de Referência: 
21.2. Do Reajuste: 
21.2.1. Os preços acordados poderão ser reajustados, apenas depois de 
decorridos 12 (doze) meses, a partir da demonstração analítica, pela 
CONTRATADA, dos componentes dos custos que integram o contrato 
21.2.2. O prazo mencionado no item anterior será contado a partir da data da 
proposta ou do orçamento a que ela se referir ou, ainda, da data da última 
repactuação. 
21.2.3. Considera-se data do orçamento o IST/ANATEL do mês anterior ao 
da apresentação da proposta, para que seja apurado a variação acumulada 
no período mínimo de 12 meses. 
21.2.4. Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste, motivado por 
majoração devem incidir a partir da data da respectiva alteração. 
21.2.5. O reajuste deverá ser pleiteado até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica do exercício do direito. 
Contudo, eventuais efeitos financeiros pretéritos, decorrentes de reajuste 
serão calculados, reconhecidos e pagos pelo setor competente, por meio de 
instrumento e procedimento autônomo. 
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Anexo VIII – Minuta do Contrato: 
4.2 Do Reajuste: 
4.2.1 Os preços acordados poderão ser reajustados, apenas depois de 
decorridos 12 (doze) meses, a partir da demonstração analítica, pela 
CONTRATADA, dos componentes dos custos que integram o contrato. 
4.2.2 O prazo mencionado no item anterior será contado a partir da data da 
proposta ou do orçamento a que ela se referir ou, ainda, da data da última 
repactuação. 
4.2.3 Considera-se data do orçamento o IST/ANATEL do mês anterior ao da 
apresentação da proposta, para que seja apurado a variação acumulada no 
período mínimo de 12 meses. 
4.2.4 Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste, motivado por majoração 
devem incidir a partir da data da respectiva alteração. 
4.2.5 O reajuste deverá ser pleiteado até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica do exercício do direito. 
Contudo, eventuais efeitos financeiros pretéritos, decorrentes de reajuste 
serão calculados, reconhecidos e pagos pelo setor competente, por meio de 
instrumento e procedimento autônomo 

 

 

2. RELAÇÃO DE LOTES E SEUS ÍNDICES: 

 

 

O índice com base no IST/ANATEL, compreendido o período de 12 (doze) meses 

contados do mês anterior ao da apresentação da proposta de preços (MARÇO DE 

2022 ATÉ FEVEREIRO DE 2023), nos seguinte lotes e percentuais: 

 

 

Lote 01, 02, 03, 04, 05 e 12: Claro S/A, no percentual de 3,45% 

Lote 06, 09, 11: Oi S/A, no percentual de 3,45% 

Lote 07, 08, 10 e 13: Sercomtel SA, no percentual de 3,45% 

 

 

 

3. MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

 

Propostas de preços = abril/2022. 

 

Período a ser apurado = março/22 a fevereiro/23 (mês anterior ao da proposta, 

conforme item 21.2.3 do Anexo I, e item 4.2.3 do Anexo VIII). 
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Cálculo: 

 
 
Mar/22 = 307,752 
Fev/23 = 318,384 
(318,384 – 307,752 / 307,752) * 100,00 = 3,45%  
 
Indices IST: https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/valores-do-ist 
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4. ORIENTAÇÕES GERAIS: 

 

▪ A aplicação do índice se dará por meio de TERMO DE APOSTILAMENTO, 

após a solicitação formal da empresa contratada; 

 

▪ Cabe ao órgão veriicar a vantajosidade na aplicação do índice, bem como, os 

demais aspectos legais, orçamentários e financeiros; 

 
 

▪ Deve o órgão verificar e apurar o direito de reajuste do contratante, em 

detrimento das regras estabelecidas em cada edital; 

 

▪ Não é permitido reajuste com efeitos retroativos. Assim, os valores devidos 

antes da formalização do apostilamento devem ser apurados por procedimento 

próprio. 
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5. ORIENTAÇÕES quanto ao GMS: 

 

Contratos > Aditivo > Incluir. 

 

Exemplo de cadastro de apostilamento de Reajuste. 

 

Passo 01: Escolher o motivo Reajuste, preencher os demais campos solicitados e 

clicar em Confirmar: 

 

 
 

Passo 02: Na aba itens/distribuição, clicar no botão Alterar, digitar o novo valor 

unitário do item e clicar em Confirmar. Repetir a operação em todos os itens que 

terão reajuste: 
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Passo 03: Conferir as informações e o valor na linha Totais (Valor x qtde): 
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Passo 04: Na aba Valor/prazo, preencher as informações solicitadas e clicar em 

Confirmar: 

 

 
 

Passo 05: Finalizar o apostilamento com o registro do Ato Autorizatório e 

Publicação. 

AVISO 048/2023. Assinatura Avançada realizada por: Lorena Teresinha Frigo (XXX.352.549-XX) em 25/07/2023 11:53, Alaur Gomes Balbino (XXX.890.189-XX) em
25/07/2023 12:00 Local: SEAP/DOS/DGC, Marcia Blassius (XXX.759.189-XX) em 25/07/2023 13:02. Inserido ao documento 597.801 por: Sonia Favaro em: 25/07/2023
11:21. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8fc30d328c82c9dc6609a8332c4fc17b.



 

 

 

 

                   DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS – DOS 

 

 

Dê-se ciência, publique-se no sítio eletrônico SEAP/DOS/DCA. 

 

 

                                  
Curitiba, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
                              aassssiinnaattuurraa  eelleettrrôônniiccaa  

         Márcia Blassius 

             Diretora do Departamento de Operações e Serviços – DOS 
 

 

 
aassssiinnaattuurraa  eelleettrrôônniiccaa 

                                               Lorena Teresinha Frigo 
                   Chefe da Divisão de Coordenação Administrativa – DCA 
 
 
 

aassssiinnaattuurraa  eelleettrrôônniiccaa 
Alaur Gomes Balbino 

Chefe da Divisão de Gestão de Contratos - DGC 
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